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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRôNrCO SRP No O11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 20 /2022

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para âquisição futurâ e parcelada de
Eletroeletrônicos, destinados a atender á demanda da PrefeitL. -i Municipal
de Pacatuba, e integrarão como participes: Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de Assistência Social.

Aos 03 dias do mês de Agosto do ano de 2022, O MUNICIPIO DE PACATUBA,
inscrito no CNPI sob no 73.172.222/0001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de
Lourdes - S/N, - Centro - PACATUBA - Sergipe , neste ato representada pela sua
Gestora, Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS, brasileira, maior, residente e
domiciliada nesta Cidade, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, e a empTesa ALVES & SOARES COMERCIAL DE MÁVEIS
EIRELI-ME, inscrita no CNPI sob o nr. 05.695.93 4/ OOL-O', com sede RUA SÃO
JOSÉ, s/N, cEDRo DE SÃO JoÃO/SE, CEp:4993o-ooo, nestê ato, representada
pelo Sr(a).CAUE FEITOZA ALVES , (Brasileiro), (solteira), (sócio administrador),
poÍtador da Cedula de identidade RG 32987711- SSP/ SE, inscrito no CPFl14F sob o
no 035.937.915-01, residente e domiciliado na Av. Manoel Dantas, no309, Cedro de
São João/SE, CEP:49930-000, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002, e suas alterações e, su bsid iaria mente, pela Lei Federal no
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria .lurídica do
IYunicípio, que emitiu seu pareceri conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objetô o Sistema de Registro de Preços para
aquisição futura e parcelada de Eletroeletrônicos, destinados a atender á
demanda da Prefeitura Municipal de Pacatuba, e integrarão como pârticipes:
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social., conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do pregão Eletrônico
SRP no 11/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAçÃO AO EDTTAL

2.1. -Êste instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão
Eletrônico para Registro de Preços no LL/2O22 e seus Anexos, o qual e pãrte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrad o.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Regístro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar
da data de sua assinatura.

4. DO PREçO
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO OE PACATUBA
4.1. Os preços registrados são R$ 29.625roo(Vinte ê Novê Mil Sêiscêntos e Vinte
Cinco Reais), conforme Anexo I.

4.2- A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto êm decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao órgão Gerenciador
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2,1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços? o ór9ão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores vis.- .do a igual
oportu n idade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a
espécie.

4.4. O diferêncial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. O Ór9ão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6,2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contradatório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da tvlunicipio de
PACATU BA - Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução,
decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAçAO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subseqúente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAçÔES DO óNCÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:
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I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do
objeto da Ata de registro de preços;

IIl - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos
em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de
registro de preços sem a expressa concordância do ór9ão Gerenciador.

1O. DO FORNECIMENTO

10.1. O fornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as
solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser ealizado no
almoxarifado e conforme detalhamento no termo de referência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota
de empenho pela ADIUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no
almoxarifado Central, no horário das 8 às 12 horas, para apresentação das Notas
Fiscais respectivas, devidamente atestadas pelo responsável pelo recebimento.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança
du ra nte o transporte.
10.6 No caso dosmateriais entregues não atender as especificações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciàr a substituição áo mesmo no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçõês contraÍdas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial,

quanto ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na
Ata de Registro de Preços;

VII - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Ór9ão Gerenciador não excluirá ou reduzira
a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fornecimento.

9. DAS OBRIGAçóES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

expedida pela Autoridade Compêtente, sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na ata de registro.
L0.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes
das contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para pôsteriores testes de
conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e
da proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no
Edital e Termo de referência;
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a
anulação da ata dê registro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis;
10.11 A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada
como atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALIZAçÃO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o(a) Sr(a).
GETMA HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Administração, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro
de Preços, e o 5ro LAERTE BISPO PATRICIO, lotado no almoxarifado da
Prefeitura Municipal de Pacatuba, a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na
Secretaria Municipal de Assastência de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO
FILHO, lotado no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, para
Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados .

A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsa bilidade
da licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros,
resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa. de quaisquer de seus
empregados ou prepostos;
A empresa vencedora deverá manter preposto, ãceito pelã Administração,
durante o períodô de vigôncia do contrato, para representá-la.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem
de fornecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução cl^ seu objeto,
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometeí ,raude fiscal,
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais
cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução,
mora no fornecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso

injustificado, sobre o valor registrado em atraso;
iII) multa côm pensatória/indenizatória de 5olo (cinco por cento) pelo não

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Reg istro;

IV) multa de 0,5olo (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em descumprímento,
contada da comunicação do órgão gerenciador (via internet, fax, correio ou outro),
ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

VII) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito
de recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota
fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Editô1, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas neste Instru mento.

VUI) a inadimplência da empresa registrada, independentem ente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado
o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a

a plicação das penalidades cabívers;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGAO GTR.ENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.
24, xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação
e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedoTa, ou adotãr outra medida
legal para fornecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do
órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos
Aús. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos- da alínea anterior ou,
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a
ADIUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo N4áximo de 10 (dez) dias, contado da
data do recebimento, pela ADIUDICATARIA, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuÍzo das demais sançóes legais
cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cu m ulativamente, ou
não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor lvláximo das multas não poderá exceder, cumulativa mente, a

10%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser

recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será
cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançóes previstas
na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterâções.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito
de defesa, após notificação endereçada à ADIUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo
de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos
termos da lei.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
13. DA PUBLICAçÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14, DAS DTSPOSTçóES GERATS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilítação apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15, DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA,
estado de Serg ipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada
a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3
(três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivadâ um via na Comissão
permanente de Licitação deste Município.

PACATUBA/SE, 03 de Agosto de 2022

MUNICÍPIO DE PACATUBA
órgão qerenciador da ARP

MAN UELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita municipal

ffiímftan'r..,ro,ROSIVANIA BA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Gestora do Fundo N4unicipal de Saúde
Orgão pa rtícipante

FAUS LE os
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE PACATUBA

Gestora do Fundo N4unicipal dê Assistência Social

oru.. . .oftSo Dal'§iÊ!418[§r,. ou.*.,o o.
cotúERclAL DE MOVEIS MovErs ErRÉLr ô56e5s34DDD1.e

ETRELT:056e5s34000r og 5"'ilürl#àl,i ffiJi i!iil"" "
ALVES & SOARES COMERCIAL DE MÁVEIS EIRELI-ME

CAUÊ FEITOZA ALVES
FORNECEDOR
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MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'20
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1'II2O22

PROCESSO L!GITATORIO í 1

No dia 03 de Agosrode 2022, no(á) MUNICIPIO DE PACATUBATSE, nscÍilo(a)no CNPJ 13.1 1 2.222J0ú148, com sede à PC NOSSASENHORA DE

LOURDES n' S/N CEP 4997G000 - Pacaluba-SE nestê ato legalmêntê representado por MANUELLA ALMSDA MARTINS, portadoí do CPF n
00742738507. RESOLVE Íegistrar prêços para eventuel aquis ção êm fêcê dâ âprêsêntâção da(s) proposla(s) dã(s) empresa(s) abaixo qualíicadâ(s)

FornocodoÍ: ALVES & SOARES COmERCIAL OE MOVEIS EIRÉU CNPJ: 05.695,93,9000í-09

Represehtánte: CAUE FEITOZA ALVÊS

TelêÍonê; (7S) 3322-3390

Emall : 9âleseverson32@gmail.com

Endoroço: RUA SÃo JOSÊ . S/N, 1 - CENTRO, Cedro de Sáo Joáo - SE - 4993Gooo

Preço

Unitárioliem DescÍição

17

27

APARELHO OE AR

CONDICIONADO DO TIPO SPLIT
PISO E TETO COM
CAPACIDADE 9.OOO BÍUS, COM

CONTROLE RE]\IOTO SEIT,I FIO,

TII\,1E E BAIXO CONSUMO DE

ENERGIA. ÍENSÃO 22OV E

SELO PROCEL, ÍENSÃO 110 OU

220

Quantidade. unidade Marcâ Modêlo

S.M UND AGRATÍÔ 9ÊR4.02

28 OO UND

RS1.700.00 R$15.300.00

RS 140.00 RS3.920.00

RS 15s.00 R$1s5.C0

RS 205.0ü R$1ô.25C.00

3

LIOUIOIFICAOOR - CAPACIDADE

DE2 LITROS. FILTRO. FUNÇÃO
PULSAR. FUNÇÃO AUTÔ

UI\4PEZATAMPA COI\4

ABERTURA PARA ADICIONAR

INGREOIENTES,OS

VELOCIDADÉS. ERANCA, COPO
OE PLÁSTICO, VOLTAGEM: 110

ou 220v

VENTILADOR DÉ I\,IESA 3

VELOCIDADES DIAMETRO

4OCM. COR PRETO, POTÊNCIA
MiNIMA 8OW CoIú GRADE

REI\,IOViVEL. 11OV OU BIVOLT.

VENÍILÁDOR DE PAREDE 60

CM, PRETÔ, COI\,I GRADE

REMOViVEL. POSSUIR
OSCILAÇÃO PARA DIRÊIÍA Ê

ESQUERDA. POTÊNCIA 1/4CV-

2OO V: OIÂMETRO DA HÊUCE:
22; RPM: 13OO MÁXMA;

ÍENSÁO: BIVOLTI VELOCIOADE

REGULAVELi EOUIPADO COM

PROÍETOR ÍÉR[,IICO. COM
I\,4ANUAL DE INSTRUÇÃO EM

PORÍUGUÊS GARANÍIA DO

FABRICANTE ITIINIMA DE O1

(UM) ANO.

26 1M UNO VENTISOL OSC I\,,IESA

sO,OC UND VENÍISOL OSC PAREDE

Total: RS 29.625.00
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As especificaçôes técnicas constantes do processo em êpíglafe. assim como todas as obrigaçóes e condiçóes descritas na minutâ da Ala dê
Preçls e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemenle de transcrção.

A validade desta Ata de Rêgistro dê Preços é até 03/0812023 , a contâÍ do dta03l0Bl2022 .

A prcsenlê Atã de Registro de Prêços, âpós lldá e achâdâ conforme, é assinada pelas panes.

MUi,IICÍPIO DE PACAÍUBA
Ôrgào geÍencra(or da ARPM^,ffi-

MANUELLA ALMEIDA MÂRTINS
PREFEITA MUNICIPAL

"or,ron,o "o*ft?ffi., ..ro"
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

GestoE do Fundo Í\,4Lrnicipal de Saúde
Órgão parilcipante

FUNDO I\,4UNICIPÂL
S

NCIA SOCIAL DE PACATUBA
STI

Gestora do Fundo Munlcipal de Assistência Social
ÔEào parlicipánte

aLVEs & soaREs coMERctaL DE MÁvEts E|REL|-ME
05.695.93,V000149

cAUÊ FEITozÂ ALvEs
FORNECEDOR

AL!€s E soAR€s$&1..;:1<;.,.'.
COII,IERCIAL DE

MovErs H*ã-"*
EIRELI:056S5S340?0r'62ooloe T.r:9
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